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V - a licença de que trata o § 4º do art. 6º e o inciso VI do § 5º do art. 8º, conforme o caso, na hipótese do cancelamento de ofício previsto 
no inciso XIII do art. 32, observando-se ainda o contido no inciso I do § 7º do art. 10, todos desta norma. 

§ 1.º Os documentos referidos no “caput” deste artigo deverão ser entregues, pessoalmente ou por via postal, na ARE do domicílio 
tributário do requerente até o décimo quinto dia da solicitação. 

§ 2.º A falta da apresentação dos documentos no prazo previsto no § 1º deste artigo implicará indeferimento automático do pedido. 
§ 3.º Somente será admitida a reativação da inscrição estadual no CAD/ICMS cancelada caso o processamento do cancelamento tenha 

ocorrido há menos de 3 (três) anos contados da data do pedido, exceto na hipótese prevista no inciso IX do “caput” do art. 32 desta norma, quando o prazo máximo para a 
reativação será de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data do processamento do cancelamento. 

§ 4.º Para os ramos de atividades econômicas constantes do Anexo I desta norma a reativação será condicionada à realização de diligência 
no local de instalação do estabelecimento. 

§ 5.º A inscrição estadual no CAD/ICMS deverá ser reativada a partir da data da solicitação ou, sendo o caso, a partir do mês  em que for 
comprovada a atividade do estabelecimento, sendo necessária a apresentação da GIA/ST ou EFD do período, se for o caso. 

§ 6.º Nos casos de reativação retroativa da inscrição estadual cancelada no CAD/ICMS deverá ser realizada verificação nos livros e 
documentos fiscais. 

§ 7.º A decisão dos pedidos de reativação de inscrição estadual cancelada no CAD/ICMS é de responsabilidade da autoridade competente 
de acordo com o art. 9º desta norma. 

§ 8.º Nos casos de reativação de inscrição estadual simplificada cancelada no CAD/ICMS, nos termos do inciso IX do “caput” do art. 32, 
deverão ser apresentados, além do documento previsto no inciso I do “caput” deste artigo, aqueles constantes nos incisos I a VI do § 1º do art. 8º, todos desta norma. 

Art. 37. Na hipótese de reativação de inscrição estadual no CAD/ICMS cancelada, deverão ser realizados os seguintes procedimentos na 
ARE: 

I - verificação do correto preenchimento dos campos do Formulário do Cadastro Eletrônico; 
II - verificação da existência de assinaturas do responsável e do contabilista com firma reconhecida; 
III - comparação das informações prestadas no Formulário do Cadastro Eletrônico com os documentos recebidos; 
IV - emissão do “Parecer Documentação” que determinará se a exigência de documentação foi “Atendida”, “Não Atendida” ou encontra-

se “Pendente”. 
V - nas situações previstas no inciso III do art. 9º desta norma, protocolização da documentação no SID, anexando o Comprovante do 

Pedido, com posterior encaminhamento à Delegacia Regional da Receita.  
§ 1.º O Auditor Fiscal que efetuar a diligência deverá informar conclusivamente, após análise, por meio do Termo de Diligência Fiscal, 

conforme modelo previsto no Anexo II desta norma, se o requerente reúne condições para a reativação da inscrição estadual no CAD/ICMS e emitir o “Parecer Diligência 
Fiscal”. 

§ 2.º A não apresentação no prazo de 15 (quinze) dias dos documentos faltantes ou a não correção dos mesmos, nos casos de parecer de 
documentação “Pendente”, implicará indeferimento automático do pedido. 

§ 3.º A não regularização no prazo de 15 (quinze) dias das situações que motivaram a pendência contida no “Parecer de Diligência Fiscal” 
implicará indeferimento automático do pedido. 

§ 4.º Atendidos os pareceres de “Documentação”, “Diligência Fiscal” e outros pareceres, se necessários, o pedido passará para a fase 
“Parecer Homologação”, o qual determinará se a inscrição estadual será reativada ou não, com as devidas justificativas.  

5.º Antes de homologar a reativação da inscrição estadual cancelada no CAD/ICMS, o Auditor Fiscal deverá verificar se a irregularidade 
que causou o seu cancelamento foi saneada. 

Art. 38. A inscrição estadual no CAD/ICMS cancelada poderá ser reativada de ofício quando constatado que o estabelecimento se encontra 
em atividade, tendo sido indevido o seu cancelamento. 

§ 1º Será obrigatório o preenchimento da justificativa da reativação. 
§ 2º A decisão da reativação de ofício caberá à autoridade competente conforme disposto no art. 9º desta norma. 

 
CAPÍTULO V 

DA BAIXA DA INSCRIÇÃO ESTADUAL NO CAD/ICMS 
 

Art. 39. O pedido de baixa da inscrição estadual no CAD/ICMS de estabelecimento matriz ou filial ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
I - encerramento de atividades; 
II - encerramento da liquidação judicial ou extrajudicial ou da conclusão do processo de falência; 
III - incorporação, fusão ou cisão total; 
IV - alteração de endereço para outra unidade federada. 
Art. 40. A baixa da inscrição no CAD/ICMS será requerida, conforme disposto no § 2º do art. 2º desta norma, pelo sócio titular ou pelo  

administrador da empresa, ou por seu contador, hipótese em que o pedido será confirmado pelo sócio titular ou pelo administrador. 
Art. 41. Por ocasião da solicitação de baixa da inscrição no CAD/ICMS deverão ter sido cumpridas as seguintes obrigações acessórias: 
I - entrega da GIA/ICMS, se for o caso; 
II - cessação de uso de ECF, se for o caso; 
III - solicitação do descredenciamento e a devolução dos lacres, utilizados ou não, conforme previsto em norma específica, para o 

contribuinte credenciado a intervir em ECF; 
IV - entrega da EFD, inclusive do mês corrente, quando obrigado; 
V - entrega do arquivo magnético (SINTEGRA), inclusive do mês corrente, se for o caso.  
§ 1.º Por ocasião da baixa do estabelecimento centralizador a empresa deverá indicar o novo centralizador. 
§ 2.º Para a baixa da inscrição especial, de substituto tributário ou destinada ao recolhimento do Diferencial de Alíquota - DIFAL nas 

operações e prestações interestaduais com bens e serviços destinadas a consumidor final não contribuinte do imposto neste Estado, o contribuinte: 
I - sujeito ao regime normal de apuração deverá e entregar a GIA-ST, inclusive do mês corrente; 
II - optante pelo regime do Simples Nacional deverá apresentar a DeSTDA, inclusive do mês corrente. 
§ 3.º A situação de baixa será considerada a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da data do pedido de baixa. 
§ 4.º Ficam dispensados da entrega de EFD, a partir do mês seguinte ao da data da baixa no CNPJ, os contribuintes que a efetuarem antes 

da baixa da inscrição estadual. 
§ 5.º O contribuinte cancelado fica dispensado da entrega de arquivos da EFD referente ao período que estiver cancelado. 
Art. 42. Na ARE o dossiê do contribuinte baixado deverá ser remanejado para o arquivo de contribuintes inativos. 
Art. 43. Por ocasião da baixa de inscrição estadual no CAD/ICMS deverá ser informado no formulário de cadastro eletrônico o extravio 

de documentos fiscais, utilizados ou não, bem como dos documentos não utilizados, que serão considerados inidôneos a partir da data do registro das informações quanto 
à situação informada. 

Parágrafo único. O Ato de Inidoneidade dos documentos fiscais referidos no "caput" será publicado no DOE. 
Art. 44. Os documentos fiscais não utilizados que ficarem sob a responsabilidade do contribuinte deverão ser inutilizados mediante corte 

transversal, preservando-se o número do documento e o cabeçalho. 
Art. 45. A dispensa de entrega, no momento da baixa, dos livros, das notas e dos demais documentos fiscais, não impede que esses sejam 

solicitados posteriormente pelo fisco, no prazo previsto no parágrafo único do art. 123 do Regulamento do ICMS. 
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 46. Em qualquer hipótese, na falta de apresentação de livros e de documentos fiscais em razão de extravio, de perda, de furto, de 

roubo ou que por qualquer forma tenham sido danificados ou destruídos, o contribuinte deverá: 
I - comunicar o fato por escrito à repartição fiscal a que estiver vinculado, juntando laudo pericial ou certidão da autoridade competente, 

discriminando as espécies e os números de ordem dos livros ou dos documentos fiscais, se em branco, se total ou parcialmente utilizados, os períodos a que se referiam, 
bem como o montante, mesmo aproximado, das operações ou das prestações, cujo imposto ainda não tenha sido pago, se for o caso; 

II - providenciar a reconstituição da escrita fiscal, quando possível. 
Art. 47. Nos casos de paralisação, de baixa, de pré-cancelamento, de cancelamento, de reativação de inscrição estadual no CAD/ICMS 

ou de reinício de atividade, a CRE publicará no DOE edital relacionando todas as ocorrências verificadas no mês anterior. 
§ 1.º No edital mencionado no “caput” deverá constar a Declaração de Inidoneidade dos documentos fiscais emitidos a partir da data de 

paralisação, de baixa ou de cancelamento. 

  
   

   

§ 2.º Ocorrendo o reinício de atividade ou a reativação da inscrição estadual, novo edital deverá ser publicado, declarando cessados os 
efeitos do edital anterior. 

Art. 48. Os pedidos de atos cadastrais a que se referem os incisos I a IV e VI do “caput” do art. 2º desta norma poderão ser cancelados 
pelo solicitante enquanto não forem deferidos ou indeferidos, exceto no caso da inscrição estadual simplificada no CAD/ICMS, que será concedida automaticamente. 

Art. 49. Na impossibilidade técnica de se processar os atos cadastrais de que trata os incisos II, III, IV, V e VI do “caput” do art. 2º, a 
autoridade a que se refere o art. 9º poderá utilizar o DAC - Documento Auxiliar de Cadastro, conforme Anexo III, o qual deverá ser encaminhado para o Setor de Cadastro 
de ICMS da Inspetoria Geral de Arrecadação, para fins de processamento. 

Art. 50. O prazo de validade do CICAD é de 30 (trinta) dias. 
Art. 51. Fica revogada a Norma de Procedimento Fiscal n.086, de 4 de outubro de 2013. 
Art. 52. Esta Norma de Procedimento Fiscal entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de setembro de 

2017. 
COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, em 24 de agosto de 2017. 

 
 

Gilberto Calixto, 
Diretor da CRE. 

 
 
  
   

   

ANEXO I 

CÓDIGOS DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE 
 

CNAE 2.0 DESCRIÇÃO 
 

1220-4/01 Fabricação de cigarros  
 

1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos 
 

1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros 
 

1220-4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e  
charutos 

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 
 

4623-1/02 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não  
comestíveis de origem animal 

4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 
 

4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
   

   

 
  ANEXO II 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAD-ICMS

MUNICÍPIO

(   ) Alugado
(   ) Não
(   ) Não
(   ) Não
(   ) Não

(   ) Não

(   ) Não

RG:

OBSERVAÇÕES:

Em: ___/___________/____

___________________________________________

Auditor Fiscal 

EXISTÊNCIA DE OUTRO ESTABELECIMENTO NO LOCAL
(   ) Sim

(   ) Sim

Existe outro estabelecimento no mesmo local?
Qual o seu nome empresarial?
Qual o número da inscrição estadual?
Qual o ramo da atividade econômica?
Foi requerida a baixa ou mudança de endereço?

A atividade econômica constatada coincide com a declarada?

(   ) Próprio
(   ) Sim
(   ) Sim
(   ) Sim
(   ) Sim

O prédio é:
Foi constatado o desaparecimento do contribuinte?
O endereço localizado coincide com o declarado?
O local é adequado ao ramo de atividade?

INFORMAÇÕES SOBRE O LOCAL DO ESTABELECIMENTO

ARE
Protocolo SID n°

CNPJ
EMPRESA

Reativação de inscrição
Alteração de endereço ou atividade econômica
Mudança de município

TERMO DE DILIGÊNCIA FISCAL

OBJETIVOS DA DILIGÊNCIA
Concessão de inscrição estadual
Revalidação de inscrição (diligência postergada)
Cancelamento de inscrição
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